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Disp6e sobre a denominação do 

Hospital Regional. 

t —  
E 	MUNICIPAL DE CAÇU: 

saber que a Câmara Municipal de Caçu, Estado de Goi-

ou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12 - O Hospital Regional de Caçu, passa a denominar-

se Hospital Regional Pedro Martins. 

Art. 22 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publi-

cação, revogada as disposiçes em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇU,J de janeiro de 1993. 

1 	REGISTRO 	1 
1 fts.QjDO LIVRO N'._LI 1 

ABEL BABOSA GUIMARÃES 
Pre-éito Municipal 

JUSTIFICATIVA: 

o presente projeto tem a finalidade de homenagear o anti-
go proprietário do loteamento onde fora construído o respectivo 1  

hospital, nosso saudoso Pedro Martins (mais conhecido como "Pedri 

nho Martins".) 

Ante ao exposto espera desta casa de Leis, a apreciação 1  

do referido projeto, com o parecer pelasua provação. 
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Projeto de Lei nQ 03/93, de 18/01/93. 

Autoria: Chefe do Poder Executivo 

Dispõe sobre a denominação do Hospi-

tal Regional. 
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PARECER 

o projeto em evidencia, autoria do Prefeito Municipal, dispõe sobre a denomi-
nação do Hospital Regional. 

Justifica o autor que tal projeto tem a finalidade de homenagear o antigo pro 

prietrjo do loteamento onde foi construTdo o respectivo Hospital. 

É O RELATÕRIO. 

Face ao acima exposto, as Comissões Reunidas declaram-se favoráveis a aprova-
ção da presente propositura, uma vez que tal homenagem 	justa e no contra- 
diz nenhum dispositivo das Constituições Federal, Estadual e Municipal. 

É O PARECER. 

SALA DAS COMISSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇU, aos 22 dias do ms de janei 
ro de 1993. 

e 
Vere r 	JAR NUNES GUIMARAES 	/ 

lator 


